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PORTARIA Nº 019/2026


EMENTA: Institui a Comissão Permanente de Governo Digital do Município de Arapuã/PR, nos termos do Decreto nº 039/2026.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, Estado do Paraná, Sr. MANOEL SALVADOR, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 49/98, e considerando o disposto no Decreto nº 039/2026,

RESOLVE:
[bookmark: _GoBack]
Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE GOVERNO DIGITAL do Município de Arapuã/PR, com a finalidade de coordenar, acompanhar e avaliar a implementação da política de Governo Digital no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

I – Representante do Gabinete do Prefeito:
Cleber Uilson da Silva Huida – Mat. 268480

II – Representante do Controle Interno:
Beatriz Cristina Canestri Costa da Silva – Mat. 8461

III – Representante da Administração:
Carlos Alexandre dos Santos – Mat. 268507

§ 1º. A Comissão será coordenada pelo representante do Gabinete do Prefeito.


Art. 3º. Compete à Comissão Permanente de Governo Digital:

I. Acompanhar a implementação da política de Governo Digital;
II.  Definir prioridades para digitalização de serviços públicos;
III. Propor melhorias e inovações tecnológicas;
IV. Monitorar resultados e indicadores;
V. Garantir a conformidade com a legislação vigente;
VI. Acompanhar e avaliar as ações de Governo Digital;
VII. Atuar de forma consultiva e de acompanhamento, sem prejuízo das atribuições do Controle Interno.

Art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a Comissão terá acesso às informações, sistemas e documentos necessários, podendo solicitar apoio técnico dos demais órgãos da Administração.

Art. 5º. A Comissão terá caráter permanente, reunindo-se periodicamente conforme necessidade para o cumprimento de suas atribuições.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
	
Paço Municipal Hélio Mathias, Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e seis (13/05/2026).



MANOEL SALVADOR
Prefeito do Município de Arapuã
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